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EDITAL N° 134/2026 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

COORDENAÇÃO DE ÁREA DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – 2026 

(CADASTRO DE RESERVA) 

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 044/2026, cujo 

resultado foi divulgado através da Portaria nº. 149/2026, publicados, respectivamente, nas edições 

do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 25/02 e 21/03/2026, 

 

RESOLVE: 

   

Art. 1º CONVOCAR os candidatos abaixo, classificados no processo de seleção 

como cadastro de reserva de candidatos para atuar no Programa Universidade para Todos no ano 

de 2026, para assinar, até o dia 24 de abril de 2026, o Termo de Compromisso que será 

disponibilizado via Sistema SEI: 

  

POLO DE ITAPETINGA 

 

ÁREA: PSICOLOGIA EDUCACIONAL/SOCIAL - POLO DE ITAPETINGA 

Soraya Mendes Rodrigues Adorno 

  

ÁREA: MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DA NATUREZA (FÍSICA) - POLO DE 

ITAPETINGA 

Marilyn da Rocha Campus 

  

ÁREA: CIÊNCIAS DA NATUREZA - QUÍMICA E BIOLOGIA - POLO DE ITAPETINGA 

Carla Larissa Costa Meira 

   

POLO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

ÁREA: MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DA NATUREZA (FÍSICA) - POLO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA 

Adson Martins Meira 
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VAGA PARA QUALQUER POLO (ITAPETINGA, JEQUIÉ, VITÓRIA DA 

CONQUISTA) 

ÁREA: LINGUAGEM (INGLÊS OU ESPANHOL) 

Lucas Maciel de Albuquerque 

 

Art. 2º Caso o(a) candidato(a) não assine o Termo de Compromisso, até o dia 

estabelecido, perderá direito à vaga, sendo convocado o(a) candidato(a) suplente, observando a 

ordem de classificação, área e Polo. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 15 de abril de 2026. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


